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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei Nº 105/2022

|- DO HISTÓRICO

Trata-se o expediente de Parecer Jurídico acerca do Projeto de Lei nº

105/2022, de autoria do Vereador Lidiomar Souza da Silva, que “Institui do Dia

Municipal do Ostomizado, a ser comemorado anualmente no dia 16 de novembro, no

âmbito do Município de Teófilo Otoni/MG”.

Estudada a matéria, passa-se ao parecer:

Il - DO PARECER

Passando para análise criteriosa acerca do Regimento Interno, tem-se no art.

139, |, do mesmo diploma legal, o Projeto de Lei como matéria sujeita à apreciação

da Câmara Municipal. Nesse prisma, importa mencionar que é dada iniciativa ao

Vereador no que tange a autoria do Projeto de Lei, como expresso no art. 147, ll, do

mesmo dispositivo supra.
A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os

municípios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;

(..)

Ademais, a Lei Orgânica do Município, em seu art. 17, II, ratifica a competência

municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, uma vez que tal tema é de

competênciaeiniciativa do Legislativo Municipal, bem comoo art. 9º, | do Regimento

Interno desta Casa, além do artigo 22 vislumbrar tal competência.
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Como observa Celso Bastos, "os interesses locais dos Municípios são os que

entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em

maior ou menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na

Constituição de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, p. 124).

|| - CONCLUSÃO

Quanto ao mérito da propositura, refoge àsatribuições e competências desta

Procuradoria nele incursionar-se. Cabe tão somente aos Vereadores, no exercício da

função legislativa, ponderar pela adequação da medida em face dos interesses

públicos, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter

técnico-opinativo que não impedea tramitação e até mesmo consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato
administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Federal -
Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.) Sem grifo no original.

Assim, ante ao exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA LEGALIDADE DO REFERIDO

PROJETO DE LEI.

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão Legislação e

Justiça.

Teófilo Otoni/MG, 05 de outubro de 2022.

Marcó Jufio Soares e Silva
Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Teófilo Otoni


